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LEI N.2 1.692/2020 - EXECUTIVO.

"oispõe sobre autorização para o Executivo assinar convênio
com o Governo do Estado de São PauLo e dá outras
providências. "

ABIGAIL CATELI DIAS, Prefeita do Município de

Alvinlândia, Comarca de Garça, estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de

Alvinlândia, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei,

Artigo 1.2:- Fica o município de Alvinlândia

estado de São Paulo autorizado a firmar convênio com o Governo

do estado de São Paulo, para construção da Garagem dos ônibus

escolares da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Alvinlândia/Sp.

Artigo 2.Q: - As despesas com a execução da

presente Lei ocorrerão por conta de dotações orçamentárias

próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3.Q: - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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